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Ministério da Economia 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  

 

Processo nº 13811.000135/2001-61 

Recurso Voluntário 

Acórdão nº 3302-007.783  –  3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 

Sessão de 21 de novembro de 2019 

Recorrente BRASWEY S/A INDUSTRIA E COMERCIO 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(IPI) 

Período de apuração: 01/07/1998 a 30/09/1998 

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. PRODUTO INTERMEDIÁRIO. 

COMBUSTÍVEIS. ENERGIA ELÉTRICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

CARF N. 18. 

Só geram direito ao crédito presumido os materiais intermediários que sejam 

consumidos no processo produtivo mediante contato físico direto com o 

produto em fabricação e que não sejam passíveis de ativação obrigatória  

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. AQUISIÇÃO DE INSUMOS PERANTE 

PESSOAS FÍSICAS. POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO. 

PRECEDENTE VINCULATIVO DO STJ. 

A restrição imposta pela IN/SRF nº 23/97 para fins de fruição de crédito 

presumido do IPI é indevida, sendo admissível o creditamento também na 

hipótese de aquisição de insumos de pessoas físicas. Precedente do STJ 

retratado no REsp nº 993.164 (MG), julgado sob o rito de recursos repetitivos, 

apto, portanto, para vincular este Tribunal Administrativo, nos termos do art. 

62, §2° do RICARF. 

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. OPOSIÇÃO ILEGÍTIMA 

DO FISCO. TERMO INICIAL.  

Constatada a oposição ilegítima ao ressarcimento de crédito presumido do IPI, 

a correção monetária, pela taxa SELIC, deve ser contada a partir do 

encerramento do prazo de 360 dias para a análise do pedido do contribuinte, 

conforme o art. 24 da Lei 11.457/2007 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar 

provimento parcial ao recurso para reverter a glosa sobre os créditos presumidos de IPI 

decorrentes de aquisições de pessoas físicas e cooperativas, para permitir a aplicação da taxa 

Selic sobre o valor ressarcido, nos termos do voto do relator. 
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 Período de apuração: 01/07/1998 a 30/09/1998
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. PRODUTO INTERMEDIÁRIO. COMBUSTÍVEIS. ENERGIA ELÉTRICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF N. 18.
 Só geram direito ao crédito presumido os materiais intermediários que sejam consumidos no processo produtivo mediante contato físico direto com o produto em fabricação e que não sejam passíveis de ativação obrigatória 
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. AQUISIÇÃO DE INSUMOS PERANTE PESSOAS FÍSICAS. POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO. PRECEDENTE VINCULATIVO DO STJ.
 A restrição imposta pela IN/SRF nº 23/97 para fins de fruição de crédito presumido do IPI é indevida, sendo admissível o creditamento também na hipótese de aquisição de insumos de pessoas físicas. Precedente do STJ retratado no REsp nº 993.164 (MG), julgado sob o rito de recursos repetitivos, apto, portanto, para vincular este Tribunal Administrativo, nos termos do art. 62, §2° do RICARF.
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. OPOSIÇÃO ILEGÍTIMA DO FISCO. TERMO INICIAL. 
 Constatada a oposição ilegítima ao ressarcimento de crédito presumido do IPI, a correção monetária, pela taxa SELIC, deve ser contada a partir do encerramento do prazo de 360 dias para a análise do pedido do contribuinte, conforme o art. 24 da Lei 11.457/2007
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para reverter a glosa sobre os créditos presumidos de IPI decorrentes de aquisições de pessoas físicas e cooperativas, para permitir a aplicação da taxa Selic sobre o valor ressarcido, nos termos do voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Raphael Madeira Abad - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Corintho Oliveira Machado, Walker Araujo, Gerson Jose Morgado de Castro, Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
  Trata-se de processo administrativo no bojo do qual discutem-se aspectos do crédito presumido de IPI.
A Recorrente pretende ressarcimento de crédito presumido de IPI de compras de mercadorias de pessoas não contribuintes do PIS e da COFINS, de insumos importados (pessoas físicas e cooperativas) e de valores referentes a energia elétrica e combustíveis utilizados no processo produtivo.
Da análise realizada pela DRJ resultou na prolação das presentes Ementas, abaixo transcritas:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/07/1998 a 30/09/1998
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI.
Os valores referentes às aquisições de insumos de pessoas físicas, não contribuintes do PIS/Pasep e da Cofins, não integram o cálculo do crédito presumido do IPI, assim como os gastos com energia elétrica e combustíveis. 
CRÉDITO PRESUMIDO. JUROS PELA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.
Inexiste previsão legal para abonar atualização monetária ou acréscimo de juros equivalentes à taxa SELIC a valores objeto de ressarcimento de crédito de IPI.
Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário no qual reiterou os argumentos para que fossem submetidos ao CARF.
É o Relatório.


 Conselheiro Raphael Madeira Abad, Relator.
Admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e a matéria é de competência deste Colegiado, razão pela qual dele conheço.
Mérito
Restrições promovidas pela IN SRF n. 23/97, IN SRF n. 103/97 e Portaria MF n. 38/97. Aquisições de pessoas físicas e cooperativas.
A Recorrente sustenta que a IN SRF n. 23/97, IN SRF n. 103/97 e Portaria MF n. 38/97 restringiram indevidamente o alcance da Lei 9.363/1996, limitando o direito ao crédito quando o bem é adquirido de pessoa física e cooperativas.
Esta questão já se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça  no REsp nº 993.164, julgado sob a sistemática do art. 543C do CPC, recursos repetitivos, fato vincula este Colegiado por força do § 2º do art. 62 do anexo II do atual Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015. 
Como se não bastasse, o referido julgamento do STJ foi precedente para edição da Súmula STJ nº 494: �O benefício fiscal do ressarcimento do crédito presumido do IPI relativo às exportações incide mesmo quando as matérias primas ou os insumos sejam adquiridos de pessoa física ou jurídica não contribuinte do PIS/PASEP.�
�PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVÂNCIA. INSTRUÇÃO NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDÁRIO).
CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. TAXA
SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites do texto legal.
2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que:
"Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matériasprimas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo.
(...)
5. Nesse segmento, o Secretário da Receita Federal expediu a Instrução Normativa 23/97 (revogada, sem interrupção de sua força normativa, pela Instrução Normativa 313/2003, também revogada, nos mesmos termos, pela Instrução Normativa 419/2004), assim preceituando:
(...)
§ 2º O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto intermediário ou embalagem, na produção bens exportados, será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições, efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas às contribuições PIS/PASEP e COFINS ."
6. Com efeito, o § 2º, do artigo 2º, da Instrução Normativa SRF 23/97, restringiu a dedução do crédito presumido do IPI (instituído pela Lei 9.363/96), no que concerne às empresas produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade rural, às aquisições, no mercado interno, efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às contribuições destinadas ao PIS/PASEP e à COFINS.
7. Como de sabença, a validade das instruções normativas (atos normativos secundários) pressupõe a estrita observância dos limites impostos pelos atos normativos primários a que se subordinam (leis, tratados, convenções internacionais, etc.), sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-se-ão de ilegalidade e não de inconstitucionalidade (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: (...).  
8. Consequentemente, sobressai a "ilegalidade" da instrução normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI, as aquisições (relativamente aos produtos oriundos de atividade rural) de matéria prima e de insumos de fornecedores não sujeito à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS (Precedentes das Turmas de Direito Público: (...).
(...)
17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008� (REsp nº 993.164,)
Por estes motivos, deve ser revertida a glosa sobre os créditos presumidos de IPI decorrentes de aquisições de fornecedores não sujeitos à tributação pelo PIS e pela COFINS.
Reversão da glosa de Energia Elétrica e Combustíveis utilizados nas caldeiras onde são tratados os grãos de soja, como produtos intermediários, e que por esta razão devem compor a base de cálculo do crédito presumido pleiteado. (parágrafo 26)
A Recorrente sustenta o direito ao crédito sobre Energia Elétrica e Combustíveis sob o argumento de que se subsumem ao conceito de insumos por serem produtos intermediários utilizados no processo produtivo. 
Em relação a este argumento foi editada a Súmula CARF nº 19, vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018.
Não integram a base de cálculo do crédito presumido da Lei nº 9.363, de 1996, as aquisições de combustíveis e energia elétrica uma vez que não são consumidos em contato direto com o produto, não se enquadrando nos conceitos de matéria-prima ou produto intermediário. 
Por este motivo, é de se manter as glosas sobre Energia Elétrica e Combustíveis.
Incidência de juros e correção monetária nos ressarcimentos de IPI.
Este colegiado já possui o entendimento de que é direito do contribuinte a incidência da correção monetária pela Selic dos valores objetos de oposição ilegítima a partir de 360 dias do protocolo do pedido, como se pode aferir pelo acórdão unânime n. 3302.006.916 prolatado na sessão de 21 de maio de 2019 de lavra do Conselheiro José Renato Pereira de Deus, proferido no processo 10850.000804/2003-11, e que já foi utilizado em outros processos neste Colegiado a exemplo do Acórdão 3302-007.418 julgado na sessão do dia 24.07.2019:
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. OPOSIÇÃO ILEGÍTIMA DO FISCO. TERMO INICIAL.É devida a incidência da correção monetária, pela aplicação da Taxa Selic, aos pedidos de ressarcimento de IPI cujo deferimento foi postergado em face de oposição ilegítima por parte do Fisco, incidindo somente a partir de 360 (trezentos e sessenta) dias contados do protocolo do pedido. Antes deste prazo não existe permissivo legal e nem jurisprudencial, com efeito vinculante, para sua incidência. Tem se reconhecido sua incidência em decorrência da aplicação do que foi decidido pelo STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, no âmbito dos REsp nº 1.035.847 e no REsp nº 993.164.
A Câmara Superior de Recursos Fiscais também já firmou entendimento no sentido de que a taxa Selic apenas é aplicável 360 dias a contar da data do protocolo do pedido de aproveitamento.
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. ATUALIZAÇÃO PELA TAXA SELIC, SE CARACTERIZADA OPOSIÇÃO ILEGÍTIMA DO FISCO. TERMO INICIAL. 360 DIAS.Não existe previsão legal para incidência da Taxa SELIC nos pedidos de ressarcimento de IPI. O reconhecimento da atualização monetária só é possível em face de decisões do STJ na sistemática dos recursos repetitivos, quando existentes atos administrativos que indeferiram parcial ou totalmente os pedidos, e o entendimento neles consubstanciado foi revertido nas instâncias administrativas de julgamento, sendo assim considerados oposição ilegítima ao seu aproveitamento. Configurada esta situação, a Taxa SELIC incide somente a partir de 360 (trezentos e sessenta) dias contados do protocolo do pedido, pois, antes deste prazo, não existe permissivo, nem mesmo jurisprudencial, com efeito vinculante, para a sua incidência. (Acórdão 9303-008.626, prolatado no processo n. 11543.005431/2002-11 em 15.05.2019. Rel. Cons. Rodrigo da Costa Possas.)
Aliás, este é o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça � STJ que, no julgamento do REsp 1.035.847/RS, sob o rito do art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de que o aproveitamento de créditos escriturais, em regra, não dá ensejo à correção monetária, exceto quanto obstaculizado injustamente o creditamento pela Fazenda. 
Por este motivo entendo ser reconhecido o direito à correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco" (Súmula 411/STJ). Em tais casos, a correção monetária, pela taxa SELIC, deve ser contada a partir do fim do prazo de que dispõe a administração para apreciar o pedido do contribuinte, que é de 360 dias (art.24 da Lei nº11.457/07), nos termos do REsp 1.138.206/RS, submetido ao rito do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.
Neste sentido é de aplicar a Súmula 154 do CARF, segundo a qual constatada a oposição ilegítima ao ressarcimento de crédito presumido do IPI, a correção monetária, pela taxa SELIC, deve ser contada a partir do encerramento do prazo de 360 dias para a análise do pedido do contribuinte, conforme o art. 24 da Lei 11.457/2007.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Raphael Madeira Abad.
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(documento assinado digitalmente) 

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Raphael Madeira Abad - Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Corintho Oliveira 

Machado, Walker Araujo, Gerson Jose Morgado de Castro, Jose Renato Pereira de Deus, Jorge 

Lima Abud, Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho 

(Presidente). 

Relatório 

Trata-se de processo administrativo no bojo do qual discutem-se aspectos do 

crédito presumido de IPI. 

A Recorrente pretende ressarcimento de crédito presumido de IPI de compras de 

mercadorias de pessoas não contribuintes do PIS e da COFINS, de insumos importados (pessoas 

físicas e cooperativas) e de valores referentes a energia elétrica e combustíveis utilizados no 

processo produtivo. 

Da análise realizada pela DRJ resultou na prolação das presentes Ementas, abaixo 

transcritas: 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 

Período de apuração: 01/07/1998 a 30/09/1998 

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. 

Os valores referentes às aquisições de insumos de pessoas físicas, não 

contribuintes do PIS/Pasep e da Cofins, não integram o cálculo do crédito 

presumido do IPI, assim como os gastos com energia elétrica e 

combustíveis.  

CRÉDITO PRESUMIDO. JUROS PELA TAXA SELIC. 

POSSIBILIDADE. 

Inexiste previsão legal para abonar atualização monetária ou acréscimo 

de juros equivalentes à taxa SELIC a valores objeto de ressarcimento de 

crédito de IPI. 

Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário no qual reiterou os 

argumentos para que fossem submetidos ao CARF. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Raphael Madeira Abad, Relator. 

1. Admissibilidade 

O Recurso Voluntário é tempestivo e a matéria é de competência deste Colegiado, 

razão pela qual dele conheço. 

2. Mérito 

2.1. Restrições promovidas pela IN SRF n. 23/97, IN SRF n. 103/97 e Portaria MF n. 

38/97. Aquisições de pessoas físicas e cooperativas. 

A Recorrente sustenta que a IN SRF n. 23/97, IN SRF n. 103/97 e Portaria MF n. 

38/97 restringiram indevidamente o alcance da Lei 9.363/1996, limitando o direito ao crédito 

quando o bem é adquirido de pessoa física e cooperativas. 

Esta questão já se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça  

no REsp nº 993.164, julgado sob a sistemática do art. 543C do CPC, recursos repetitivos, fato 

vincula este Colegiado por força do § 2º do art. 62 do anexo II do atual Regimento Interno do 

CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015.  

Como se não bastasse, o referido julgamento do STJ foi precedente para edição da 

Súmula STJ nº 494: “O benefício fiscal do ressarcimento do crédito presumido do IPI relativo às 

exportações incide mesmo quando as matérias primas ou os insumos sejam adquiridos de pessoa 

física ou jurídica não contribuinte do PIS/PASEP.” 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO 

VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E 

EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO 

NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS 

INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO 

PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA 

LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVÂNCIA. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDÁRIO). 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXERCÍCIO DO DIREITO DE 

CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO 

ESCRITURAL. TAXA 

SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua 

aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo 

secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites 

do texto legal. 

2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do valor do 

PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que: 
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"Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito 

presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das 

contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 

8, de 3 de dezembro de 1970, e de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas 

aquisições, no mercado interno, de matériasprimas, produtos intermediários e material 

de embalagem, para utilização no processo produtivo. 

(...) 

5. Nesse segmento, o Secretário da Receita Federal expediu a Instrução Normativa 

23/97 (revogada, sem interrupção de sua força normativa, pela Instrução Normativa 

313/2003, também revogada, nos mesmos termos, pela Instrução Normativa 419/2004), 

assim preceituando: 

(...) 

§ 2º O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural, conforme 

definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados como matéria-

prima, produto intermediário ou embalagem, na produção bens exportados, será 

calculado, exclusivamente, em relação às aquisições, efetuadas de pessoas jurídicas, 

sujeitas às contribuições PIS/PASEP e COFINS ." 

6. Com efeito, o § 2º, do artigo 2º, da Instrução Normativa SRF 23/97, restringiu a 

dedução do crédito presumido do IPI (instituído pela Lei 9.363/96), no que concerne às 

empresas produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade rural, às 

aquisições, no mercado interno, efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às contribuições 

destinadas ao PIS/PASEP e à COFINS. 

7. Como de sabença, a validade das instruções normativas (atos normativos 

secundários) pressupõe a estrita observância dos limites impostos pelos atos normativos 

primários a que se subordinam (leis, tratados, convenções internacionais, etc.), sendo 

certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese que possa irromper a 

hierarquia normativa sobrejacente, viciar-se-ão de ilegalidade e não de 

inconstitucionalidade (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: (...).   

8. Consequentemente, sobressai a "ilegalidade" da instrução normativa que extrapolou 

os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de cálculo do benefício do 

crédito presumido do IPI, as aquisições (relativamente aos produtos oriundos de 

atividade rural) de matéria prima e de insumos de fornecedores não sujeito à tributação 

pelo PIS/PASEP e pela COFINS (Precedentes das Turmas de Direito Público: (...). 

(...) 

17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543C, do CPC, e da Resolução STJ 

08/2008” (REsp nº 993.164,) 

Por estes motivos, deve ser revertida a glosa sobre os créditos presumidos de IPI 

decorrentes de aquisições de fornecedores não sujeitos à tributação pelo PIS e pela COFINS. 

2.2. Reversão da glosa de Energia Elétrica e Combustíveis utilizados nas caldeiras onde 

são tratados os grãos de soja, como produtos intermediários, e que por esta razão 

devem compor a base de cálculo do crédito presumido pleiteado. (parágrafo 26) 

A Recorrente sustenta o direito ao crédito sobre Energia Elétrica e Combustíveis 

sob o argumento de que se subsumem ao conceito de insumos por serem produtos intermediários 

utilizados no processo produtivo.  
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Em relação a este argumento foi editada a Súmula CARF nº 19, vinculante, 

conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018. 

Não integram a base de cálculo do crédito presumido da Lei nº 9.363, de 1996, as 

aquisições de combustíveis e energia elétrica uma vez que não são consumidos em 

contato direto com o produto, não se enquadrando nos conceitos de matéria-prima ou 

produto intermediário.  

Por este motivo, é de se manter as glosas sobre Energia Elétrica e Combustíveis. 

2.3. Incidência de juros e correção monetária nos ressarcimentos de IPI. 

Este colegiado já possui o entendimento de que é direito do contribuinte a 

incidência da correção monetária pela Selic dos valores objetos de oposição ilegítima a partir de 

360 dias do protocolo do pedido, como se pode aferir pelo acórdão unânime n. 3302.006.916 

prolatado na sessão de 21 de maio de 2019 de lavra do Conselheiro José Renato Pereira de Deus, 

proferido no processo 10850.000804/2003-11, e que já foi utilizado em outros processos neste 

Colegiado a exemplo do Acórdão 3302-007.418 julgado na sessão do dia 24.07.2019: 

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. TAXA SELIC. OPOSIÇÃO ILEGÍTIMA DO FISCO. TERMO 

INICIAL. 

É devida a incidência da correção monetária, pela aplicação da Taxa Selic, aos pedidos 

de ressarcimento de IPI cujo deferimento foi postergado em face de oposição ilegítima 

por parte do Fisco, incidindo somente a partir de 360 (trezentos e sessenta) dias 

contados do protocolo do pedido. Antes deste prazo não existe permissivo legal e nem 

jurisprudencial, com efeito vinculante, para sua incidência. Tem se reconhecido sua 

incidência em decorrência da aplicação do que foi decidido pelo STJ, na sistemática dos 

recursos repetitivos, no âmbito dos REsp nº 1.035.847 e no REsp nº 993.164. 

A Câmara Superior de Recursos Fiscais também já firmou entendimento no 

sentido de que a taxa Selic apenas é aplicável 360 dias a contar da data do protocolo do pedido 

de aproveitamento. 

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. ATUALIZAÇÃO 

PELA TAXA SELIC, SE CARACTERIZADA OPOSIÇÃO ILEGÍTIMA DO FISCO. 

TERMO INICIAL. 360 DIAS. 

Não existe previsão legal para incidência da Taxa SELIC nos pedidos de ressarcimento 

de IPI. O reconhecimento da atualização monetária só é possível em face de decisões do 

STJ na sistemática dos recursos repetitivos, quando existentes atos administrativos que 

indeferiram parcial ou totalmente os pedidos, e o entendimento neles consubstanciado 

foi revertido nas instâncias administrativas de julgamento, sendo assim considerados 

oposição ilegítima ao seu aproveitamento. Configurada esta situação, a Taxa SELIC 

incide somente a partir de 360 (trezentos e sessenta) dias contados do protocolo do 

pedido, pois, antes deste prazo, não existe permissivo, nem mesmo jurisprudencial, com 

efeito vinculante, para a sua incidência. (Acórdão 9303-008.626, prolatado no processo 

n. 11543.005431/2002-11 em 15.05.2019. Rel. Cons. Rodrigo da Costa Possas.) 

Aliás, este é o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça – 

STJ que, no julgamento do REsp 1.035.847/RS, sob o rito do art. 543-C do CPC, firmou 

entendimento no sentido de que o aproveitamento de créditos escriturais, em regra, não dá ensejo 

à correção monetária, exceto quanto obstaculizado injustamente o creditamento pela Fazenda.  
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Por este motivo entendo ser reconhecido o direito à correção monetária ao 

creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência 

ilegítima do Fisco" (Súmula 411/STJ). Em tais casos, a correção monetária, pela taxa SELIC, 

deve ser contada a partir do fim do prazo de que dispõe a administração para apreciar o pedido 

do contribuinte, que é de 360 dias (art.24 da Lei nº11.457/07), nos termos do REsp 

1.138.206/RS, submetido ao rito do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 

Neste sentido é de aplicar a Súmula 154 do CARF, segundo a qual constatada a 

oposição ilegítima ao ressarcimento de crédito presumido do IPI, a correção monetária, pela taxa 

SELIC, deve ser contada a partir do encerramento do prazo de 360 dias para a análise do pedido 

do contribuinte, conforme o art. 24 da Lei 11.457/2007. 

É como voto. 

(documento assinado digitalmente) 

Raphael Madeira Abad. 
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